
PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS
URAS . MAB D’AGUA 

ESTADO DE SAO PAULO

LEt MÜWICIPAL TSr 196 /  2001.

**Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município 
de laras, para o período de 2002 a 2005".

JO SB  EDVAL DB MELO ARAÓJO, Prefeito Municipal de 
laras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Fcas Scàter que a Câmara Municipal A provou  e  ef^  
S a n c io n a  e  P rom ulga  a arguiate L ei M unicipali

Art. - O PLAEO PLUKIANUAL do Município de laras ç 
para o período de 2002 a 2CX)5, constituído pelo anexos 1 e  2, constantes  ̂
desta Lei Municipal, será executado nos termos da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de cada exercício  e  do Orçamento Anual.

Art. 2  ̂ - A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS de 
cada exercício  financeiro indicará os programas {«rioritârios a serem  
incluídos no Projeto de Lei Orçamentária, sendo que o m ontante das 
despesas não deverá ultrapassar a previsão das receitas.

Art. 3? - O PLANO PLURIANUAL poderá ser alterado 
durante o período de execução, mediante Lei Municipal especifica de 
iniciativa do Poder Executivo desde que indiquem os recurso necessários 
para tal.

Art. 4** - Esta Lei Municipal entrará em  vigor na data 
de sua publicação, revogadas as d isposiçtes em contrario.

Pref. Mun. de laras, 2 3  de maio de 2CX)1.
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ANEXO I
PLANO PLURIANUAL 

PERÍODO DE 2002 Â 2005

E Sm U TO R A  ORÇAMENTÁRIA

PREFÈITURA MUNICIPAL DE lARAS
PRACA MONÇÃO, 683___________ ___________________ CNPJ 57.263.949/0001-00

ÓRGÃO UNIDADE
ORÇAMENTÃRIA

ESPECIFICAÇÃO

01 Câmara Municipal
1.01 Câmara Municipal

02 Poder Executivo
2.01 Gabinete do Prefeito
2.02 Assessoria Técnica

03 Secretaria Mun. Adm. e  Finanças
3.01 Gabinete
3.02 Depto. de Contabilidade
3.03 Depto. de Tesouraria

04 V Secretaria Mun. Ed. Cult. Esp. Turismo
4.01 Depto. da Educação

4.01.01 Ensino Fundamental
4.01.02 Merenda Escolar
4 .01 ,03 Ensino Infantil
4 .01 .04 Ensino Fundamental
4 .01.05 Ensino Superior

4.02 Depto. de Esportes
4.03 Depto. de Cultura e Turismo

05 Secretaria Mun. da Saúde e Assist. Social
5.01 Depto. da Saúde
5.02 Depto. de Assist. Social

06 Secretaria Mun. Obras Serv. Agric. M. Ambiente
6.01 Depto. de Limpeza Pública
6.02 Depto. de Obras
6.03 Depto. do Cemitério
6.04 Depto. Serv. Est. Rod. Municipal
6.05 Depto. da Agricultura e Meio Ambiente



ANEXOU
FLANO PLURIANUAL 

PERÍODO DE 2002 À 2005

PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS
PRACA MONÇÃO. 683___________ _̂__________________ CNPJ57.263í>49/0001-00

ÔRGÃOS/PROGRAMA OBJETIVOS E METAS

01 -  CÂMARA MUHICIPAL

0 1 .0 1 - Reequipar as Instalações 
do Legislativo e contratar serviços 
terceirizados.

Dotar a Câmara Municipal de móveis, equ| 
pamentos, no sentido de melhorar as con 
dições de trabalho, bem com o contrater 
mão de obra terceirizada.

01.02 -  Construção de Prédio da 
Câmara Municipal

rr-c ■
Dotar a Câmara Municipal de novas^lstcC- 
lações com  construção do prédio prpprio 
para abrigar as unidades a d m in istea ti\^

02 -  PODER EXECUTIVO  ̂ .

02 .01  -  Reequipcur as Instalaçmís 
do Gabinete. v

V
Equipar as varias unidades adm inistratit ' 
vas com veículos, m oveis e  equÍF»mentos^ 
e utensílios, visando a melhmria dos w rvi
COS.

02.02 -  Aquisição de Imóveis Dempropriação de áreas para construção 
de próprios municipais, inclusive de 
eventual aeroporto.

03  -  Secr. Mun. Adm. e Finanças

03.01  -  Reequipar a 8ecr. da Admi 
nistraçâo e Finanças

Dotar a Secretaria da Administração e Fi
nanças dos equipamentos necessários pa
ra sua atividade, bem com o moveis e u- 
tensilios tornando-as mais eilcien te.

03.02 -  Controle Interno Realtear a escrituração contábil finan
ceira e patrimonial do município, no 
sentido de observar os princípios da lega
lidade, legitimidade e aplicação das 
subvenções e renuncia das receitas, nos 
termos dos Artigos 31 e 70  da Cons
tituição e da Lei de Responsabilidade 
Fiscal.



PREFElTim A  MUNICIPAL DE lARAS
PRACA MONÇÃO. 683______________________________ CNPJ 57.263.949/0001-00

0 4  -  Secr. Mun. Ed. Cult. 1 ^ .  Turismo

(M-.Ol.Ol- Construção, reforma e 
ampliação de prédios escolares.

04 .01 .01  -  Reequipar a Secretaria 
da Educação no Ensino Fundamen 
tal.

04 .01 .01  -  Aquisição de Imóveis

0 4 .0 1 .^  -  Constr. e reparos em  
prédios da mei^nda.

04 .01 .02  -  Reequipar a Merenda 
Escolar.

04 .01 .03  -  ReequifMir Ensino In
fantil.

04 .01 .04  -  Constr. e reforma e am 
pliação de prédios escolares 
Fundef.

04 .01 .04  -  Reequipar as eTColas

04 .02 .01  -  Consbr. de quadras e s 
portivas e campo de futebol.

04 .02 .02  -  Reequiapar as instala
ções esp<»rtivas

04 .03 .01  -  Reequipar as instala
ções de Cultura e Turismo.

Desenvolver em  cooperação com o Esta
do a construção de prédios escoteres 
destinados ao Ensino Fundamental.

Equipar as unidades com  veículos,m oveis 
utensílios, visando a m elhw ia de trabalho

Desapropritoição de áreas para construção 
de escolas de Ensino Fundamental.

Reparar
setor.

ex isten te  com  m elhof|á do

Equipar as unidades com m oveis e utensi-^ 
lios e equipamentos com  melhoria diu  
condições de trabalho.

Equipar as unidade com  m oveis e  utensè-*  ̂
lios para melhoria das condições de traba
lho.

Desenvolver em  cooperação com  o Estado 
a construção de prédios escolares dentro 
do programa Fundef.

Dotar as unidades com moveis, utensílios 
veículos, visando a melhoria de trabalho.

Dotar o município de quadras esportivas e 
campo de futebol, para atender e  incenti

var a pratica do espcnrte.

Dotar as unidades esportivas com  equipa- 
pamentos, m oveis e utensílios, para me

lhoria das condições de trabalho.

Dobir a unidade com  equipamentos, mo
veis e utensílios, livros para a difusão cul

tural e turística e  melhoria das condições 
de trabalho.



*. . ,

PB E Ftem iR A  MUNICIPAL DE lARAS
PRAGA MONÇÃO. 683 CNPJ 57.263.949/0001-00

04 .03 .01  -  Aquisição de imóveis Desapropriação de áreas para cultura e 
turismo.

05 -  SBCR. DA SAÚDE E AS81ST. SOCIAL

05.01.01  -  Constr. e reparos em  
prédios da unidade da saúde

Construir e modernizar as unidades ex is
tentes no sentido de oferecer condições 
aos munícipes, e melhoria do seu atendi
mento.

05.01 .02  -  Reequipar as unidades 
da saúde

Equipar a unidade com  moveis, equipa
mentos, veículos, aparelhos cirúrgicos,, 
tornando-as mais eficiente.

05 .02 .01  -  Constr. e reparos em  
núcleos da promoção social

Dar alim entação, assistência medica, Edu 
cacional as crianças carentes.

05.02 .02  -  Reequipar a área social Equipar com veículos, equipamentos, mo
veis para melhoria das condições de trafaa 
Iho.

05 .02 .03  » Aquisição de imóveis Aquisição de im óveis {mra a instalação de 
novas unidades assistenckiis.

06  >- SEC. HUE. OBRAS SERV. AGR. E MEIO AMBIENTE

0 6 .0 1 - Reequipar o Departamento 
de L im p e»  Publica

Dotar o  Depto. com  moveis, utensílios, 
ferramentas, veículos, visando a melhoria 
de trabalho, inclusive maquinàrio pesado.

06.02 .01  -  Pavimentação de vias 
urbanas

Pavimentar vias urbanos nos bairros des
providos deste melhoramento.

06 .02 .02  -  Guia e Sarjetas Melhorar as condições habitacionais nos 
bairros desprovidos deste melhoramento.

06 .02 .03  -  Galerias Ampliar a rede de galerias pluviais em  
bairros desprovidos deste melhoramento.

06 .02 .04  -  Extensão da Rede Elé
trica

Coordenar projetos de iluminação publica 
e atendim entos domiciliar de energia e lé 

trica em áreas que não sejam adotadas 
deste melhoramento.



PR EF^TU R A  MUNICIPAL DE lARAS
PRACA MONÇÃO. 683______________________________ CNPJ 57.263.949/0001-00

06.02 .05  -  Construção de praças, 
áreas de laser, reparos em pró
prios municipais.

0 6 .(^ .0 6  -  Dotar o município de 
1 posto de monta

06 .02 .07  -  Construção de 01 ter
minal rodoviário

06 .02 .08  -  Reequipar o Depto, de 
obras

06 .03 .01  -  Reforma e ampliação 
do cem itério

06 .03 .02  -  Aquisição de imóveis

06 .04 .01  -  Obras de Arte e Const. 
Restauração de Rodovia

06 .04 .02  -  Reequipar o Depto. de 
Serviço de Entrada Rod. Municipal

06 .05 .01  -  Reequipar o Depto. de 
Agirícultura e Meio Ambiente

Dotar o município de praças, área de lazer 
oferecendo aos m unícipes c o n d iç ^ s  de 
Recreação e reparos em  prôiurios públicos 
existentes, bem com o a criação de 
recinto de exposições agropecuários.

Melhoria do plantei anim al do município.

Dotar o município de 1 terminal rodoviá
rio, oferecendo aos usuários maior confor

to e  s» possível a criação de um distrito 
industrial.

Dotar o depto. de obras com moveis, uten 
silios, ferramentas, veículos, visando a 
melhoria do trabalho.

Melhoria e  reestruturação do eemitério'Jà 
ex isten te  e construção de 1 (um) velório 
municipal.

Ampliação e desapropriação de áreas do 
do cem itério já ex isten te.

Planejar, executar, melhoria, obras de ar
tes das estradas vicinais, para melhmrias 
do trafego e escoam ento da produção 
cola.

Dotar a unidade com moveis, utensílios, 
equipamentos para melhoria das condi

ções de trabalho.

Dotar o Depto. com moveis, utensílios, e- 
quipamentos, visando a melhoria das con 
dições de trabalho.


